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Artigo 2.º
Conteúdo das certidões

1 — A certidão permanente de registo e de documentos 
referida na alínea a) do artigo anterior reproduz, em su-
porte eletrónico e permanentemente atualizada, os registos 
respeitantes a entidades inscritas no registo comercial, a 
menção das apresentações e pedidos de registo penden-
tes, bem como os documentos que serviram de base aos 
registos efetuados, com exceção do registo da prestação 
de contas.

2 — A certidão permanente do pacto atualizado repro-
duz, em suporte eletrónico e permanentemente atualizada, 
o último pacto ou estatutos entregue por entidade inscrita 
no registo comercial, quando este esteja digitalizado e 
disponível na respetiva pasta eletrónica.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — A disponibilização da certidão permanente de re-
gisto e de documentos referida na alínea a) do artigo 1.º 
só é assegurada se sobre a entidade existirem registos re-
queridos e efetuados após 1 de janeiro de 2011.

2 — A certidão permanente de registo e de documentos 
não é disponibilizada se o único registo efetuado após a 
data referida no número anterior for o da prestação de 
contas.

3 — O presente diploma não é aplicável aos documen-
tos associados ao registo da prestação de contas, que são 
exclusivamente disponibilizados pela certidão de contas 
anuais, nos termos da Portaria n.º 1416 -A/2006, de 19 de 
dezembro.

Artigo 4.º
Pedido

1 — O pedido das certidões reguladas na presente por-
taria é efetuado mediante indicação do número de iden-
tificação de pessoa coletiva da entidade a que respeita 
a mesma, através do sítio na Internet com o endereço 
www.empresaonline.pt, mantido pelo Instituto dos Re-
gistos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), ou verbalmente, 
em qualquer serviço com competência para a prática de 
atos de registo comercial.

2 — O pedido de renovação da certidão é realizado 
através dos meios previstos no número anterior, mediante 
indicação do código de acesso à certidão permanente.

Artigo 5.º
Identificação do requerente

A identificação do requerente da certidão permanente 
faz -se pela indicação do nome ou firma e do endereço de 
correio eletrónico, sem necessidade de utilização de meios 
especiais de autenticação.

Artigo 6.º
Código de acesso

1 — Após a solicitação do serviço, é disponibilizado 
ao requerente um código que permite a visualização da 
certidão permanente a partir do momento em que seja 
confirmado o pagamento da taxa devida.

2 — A entrega, a qualquer entidade pública ou 
privada, do código de acesso à certidão permanente 
equivale, para todos os efeitos, à entrega de uma 
certidão do registo comercial, nos termos referidos 
no artigo 75.º do Código do Registo Comercial, não 
sendo exigível a entrega de certidão de documentos 
em suporte papel.

Artigo 7.º
Subscrição do serviço

O serviço certidão permanente de documentos é pres-
tado mediante a subscrição de uma assinatura que pode 
ter a duração de um, dois, três ou quatro anos.

Artigo 8.º
Encargos

1 — Pela assinatura do serviço certidão permanente de 
registo e documentos é devido o pagamento das seguintes 
taxas únicas:

a) € 55 pela assinatura por um ano;
b) € 88 pela assinatura por dois anos;
c) € 132 pela assinatura por três anos;
d) € 154 pela assinatura por quatro anos.

2 — Pela assinatura do serviço certidão permanente de 
pacto social atualizado é devido o pagamento das seguintes 
taxas únicas:

a) € 20 pela assinatura por um ano;
b) € 35 pela assinatura por dois anos;
c) € 45 pela assinatura por três anos;
d) € 50 pela assinatura por quatro anos.

3 — As taxas referidas nos números anteriores consti-
tuem receita do IRN, I. P.

Artigo 9.º
Protocolos

Mediante protocolo com o IRN, I. P., e quando as esti-
verem reunidas as condições técnicas necessárias, podem 
ser estabelecidas formas de pagamento agrupado com 
entidades, públicas ou privadas, cujas atribuições, com-
petências e atividade façam pressupor um elevado nível 
de utilização deste serviços.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor em 1 de outubro de 
2012.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 18 de setembro de 2012. 

 Portaria n.º 286/2012

de 20 de setembro

A presente portaria vem alterar as Portarias n.os 1416 -A/2006, 
de 19 de dezembro, 1594/2007, de 17 de dezembro, 622/2008, 
de 18 de julho, 1513/2008, de 23 de dezembro, 1535/2008, 
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de 30 de dezembro, 307/2009, de 25 de março, 696/2009, de 
30 de junho, e 145/2010, de 10 de março.

O esforço de modernização e reorganização que o Insti-
tuto dos Registos e do Notariado tem vindo a desenvolver 
nos últimos anos tornaram possível a disponibilização de 
novos produtos com recurso intensivo ao uso das novas 
tecnologias tendo em vista facilitar a vida dos cidadãos e 
das empresas, proporcionando -lhes mais e melhor serviço 
público.

A presente alteração vem ao encontro de todo esse es-
forço de modernização e reorganização, ajustando o preço 
dos atos ao do seu custo efetivo.

Foi promovida a audição do Conselho Superior da Ma-
gistratura, do Conselho Superior dos Tribunais Adminis-
trativos e Fiscais, do Conselho Superior do Ministério 
Público, da Ordem dos Notários, da Ordem dos Advogados, 
da Câmara dos Solicitadores, do Conselho dos Oficiais de 
Justiça, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, da 
Associação dos Oficiais de Justiça, do Sindicato dos Tra-
balhadores dos Registos e do Notariado, da Associação 
Sindical dos Oficiais dos Registos e do Notariado, do 
Sindicato dos Funcionários Judiciais e do Sindicato dos 
Oficiais de Justiça.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Justiça, ao abrigo 

do artigo 7.º e dos n.os 3 e 5 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 8/2007, de 30 de abril, do n.º 1 do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de julho, do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 145/85, de 8 de maio, 
do n.º 3 do artigo 110.º do Código do Registo Predial, 
do n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 116/2008, de 
4 de julho, dos n.os 1 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto 
Regulamentar n.º 3/2009, de 3 de fevereiro, e dos n.os 2 
do artigo 211.º e 3 do artigo 215.º do Código do Registo 
Civil, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera as Portarias n.os 1416 -A/2006, 
de 19 de dezembro, 1594/2007, de 17 de dezembro, 
622/2008, de 18 de julho, 1513/2008, de 23 de dezembro, 
1535/2008, de 30 de dezembro, 307/2009, de 25 de março, 
696/2009, de 30 de junho, e 145/2010, de 10 de março.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 1416 -A/2006, de 19 de dezembro

Os artigos 13.º -E, 13.º -I e 13.º -J da Portaria n.º 1416 -A/2006, 
de 19 de dezembro, alterada pelas Portarias n.os 562/2007, de 
30 de abril, e 1256/2009, de 14 de outubro, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 13.º -E
[...]

1 — Pelo cumprimento da obrigação de registo da 
prestação de contas é devido o pagamento da taxa única 
de € 80, que constitui receita do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P.

2 — (Revogado.)

Artigo 13.º -I
[...]

1 — Pela assinatura, através dos sítios na Internet 
referidos no n.º 1 do artigo 13.º -G do serviço de certidão 
eletrónica de contas anuais, é devido o pagamento das 
seguintes taxas únicas:

a) € 5 pela assinatura por um ano;
b) € 7 pela assinatura por dois anos;
c) € 9 pela assinatura por três anos;
d) € 10 pela assinatura por quatro anos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º -J
[...]

1 — O acesso à informação constante da BDCA nou-
tros formatos distintos dos previstos no artigo 13.º -G 
é efetuado nos termos e condições a definir em pro-
tocolo a celebrar entre o Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P., e as entidades que o solicitem, com os 
custos definidos nos números seguintes.

2 — Pelo acesso à informação previsto no número an-
terior é devido o pagamento mínimo de uma assinatura 
anual em função dos acessos previstos, nos seguintes 
montantes:

2.1 — Assinatura até 5000 acessos anuais — € 3500;
2.2 — Assinatura até 10 000 acessos anuais — € 8000;
2.3 — Assinatura até 25 000 acessos anuais —  € 22 500;
2.4 — Assinatura até 50 000 acessos anuais — € 50 000;
2.5 — Assinatura até 100 000 acessos anuais — € 110 000;
2.6 — Assinatura até 200 000 acessos anuais — € 240 000;
2.7 — Se o número anual de acessos exceder o nú-

mero de acessos subscrito, cada acesso a mais é tribu-
tado em € 1,25, exceto se a entidade optar por alterar 
a subscrição para assinatura de um número de acessos 
superior.

3 — Pelo acesso à informação previsto no n.º 1, 
através do fornecimento de ficheiro com a informação 
respeitante a todas as entidades, é devida a quantia de 
€ 500 000 por cada ano de prestação de contas.

4 — Por despacho do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça pode ser autorizado o acesso 
gratuito à informação prevista no n.º 1 a entidades de 
direito público, atendendo, designadamente, às compe-
tências que lhe estão legalmente cometidas e aos fins a 
que a informação se destina.»

Artigo 3.º
Alteração à Portaria n.º 1594/2007, de 17 de dezembro

O artigo 10.º da Portaria n.º 1594/2007, de 17 de de-
zembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
Certidões permanentes

1 — A certidão do registo predial a entregar no âm-
bito do procedimento é aquela a que se refere o n.º 6 
do artigo 110.º do Código do Registo Predial, podendo 
o interessado fazer a opção nele prevista.
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2 — A certidão de registo comercial a entregar no 
âmbito do procedimento é aquela a que se refere o n.º 6 
do artigo 75.º do Código do Registo Comercial.»

Artigo 4.º
Alteração à Portaria n.º 622/2008, de 18 de julho

O artigo 2.º da Portaria n.º 622/2008, de 18 de julho, alte-
rada pela Portaria n.º 426/2010, de 29 de junho, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Pela requisição e emissão de certidão ou foto-

cópia de documentos, até 10 páginas — € 30.
3.1 — Por cada página a mais — € 1 até ao limite 

de € 150.
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — (Revogado.)
11 — (Revogado pela Portaria n.º 426/2010, de 29 de 

junho.)»

Artigo 5.º
Alteração à Portaria n.º 1513/2008, de 23 de dezembro

O artigo 5.º da Portaria n.º 1513/2008, de 23 de dezem-
bro, alterada pela Portaria n.º 426/2010, de 29 de junho, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — A certidão permanente é disponibilizada pelo 
prazo de seis meses, podendo ser renovada por iguais 
períodos de tempo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º
Alteração à Portaria n.º 1535/2008, de 30 de dezembro

O artigo 12.º da Portaria n.º 1535/2008, de 30 de dezem-
bro, alterada pela Portaria n.º 426/2010, de 29 de junho, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º
[...]

1 — Por cada depósito de documento particular autenti-
cado é disponibilizado um comprovativo com menções de 
identificação da entidade autenticadora, da data e da hora 
da submissão, dos documentos depositados e do código 
de identificação atribuído ao documento, o qual é enviado 
por correio eletrónico à entidade que procedeu ao depósito, 
após confirmação do pagamento da quantia devida.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 7.º
Aditamento à Portaria n.º 1535/2008, de 30 de dezembro

São aditados os artigos 12.º -A, 12.º -B e 12.º -C à Portaria 
n.º 1535/2008, de 30 de dezembro, alterada pela Portaria 
n.º 426/2010, de 29 de junho, com a seguinte redação:

«Artigo 12.º -A
Prazo de validade e encargos

1 — O código de identificação a que se reporta o ar-
tigo anterior é disponibilizado pelo prazo de seis meses.

2 — Pelo depósito eletrónico de documentos é devido 
o emolumento previsto no Regulamento Emolumentar 
dos Registos e do Notariado.

Artigo 12.º -B
Pagamento

1 — Após o depósito eletrónico do documento, é 
gerada automaticamente uma referência para pagamento 
do encargo previsto no artigo anterior caso este não seja 
efetuado de imediato através de cartão de crédito.

2 — O pagamento deve ser efetuado no prazo de 
cinco dias após a geração da referência para pagamento, 
sob pena de o depósito não se ter por efetuado.

Artigo 12.º -C
Renovação do código de acesso

1 — Qualquer pessoa pode solicitar a renovação do 
código de acesso a documento particular autenticado 
depositado eletronicamente, mediante indicação do có-
digo de identificação atribuído ao documento.

2 — O pedido a que se refere o número anterior poder 
fazer -se:

a) Através do sítio na Internet com o endereço 
www.predialonline.mj.pt, mantido pelo Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.;

b) Verbalmente, em qualquer serviço com competên-
cia para a prática de atos de registo predial.

3 — A renovação do código de acesso é efetuada 
pelo prazo de um ano a partir do momento em que 
seja confirmado o pagamento dos montantes de-
vidos.

4 — A renovação do código de acesso pode ser pe-
dida com um mês de antecedência relativamente ao 
respetivo prazo de validade e pode ocorrer mesmo de-
pois de findo aquele.

5 — Pela renovação do código de acesso são devidos 
os emolumentos previstos no Regulamento Emolumen-
tar dos Registos e do Notariado.»

Artigo 8.º
Alteração à Portaria n.º 307/2009, de 25 de março

O artigo 4.º da Portaria n.º 307/2009, de 25 de março, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — A associação dos documentos referidos no nú-
mero anterior é efetuada de forma gratuita e pode ser 
feita a todo o tempo, independentemente da validade 
do código de identificação do documento.

4 — A visualização dos documentos associados nos 
termos dos números anteriores é efetuada através da 
certidão permanente de registo de procurações.»

Artigo 9.º
Alteração à Portaria n.º 696/2009, de 30 de junho

Os artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 696/2009, de 30 de 
junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — O acesso previsto no n.º 1 do artigo anterior 
efetua -se mediante a disponibilização de um código 
de acesso, que permite a visualização da informação 
através da Internet, durante o prazo de validade da cer-
tidão permanente.

2 — O pedido de acesso à certidão permanente 
é efetuado no sítio da Internet com o endereço 
www.procuracoesonline.mj.pt, mantido pelo Instituto 
dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.)

Artigo 4.º
Código de acesso

Após o pedido de certidão permanente, é disponi-
bilizado ao requerente um código que permite a sua 
visualização no sítio da Internet referido no artigo an-
terior, a partir do momento em que seja confirmado o 
pagamento dos montantes devidos.»

Artigo 10.º
Aditamento à Portaria n.º 696/2009, de 30 de junho

São aditados os artigos 4.º -A e 4.º -B à Portaria 
n.º 696/2009, de 30 de junho, com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
Prazo de validade

1 — A certidão permanente é disponibilizada pelo 
prazo de um, três ou cinco anos, podendo ser renovada 
por iguais períodos de tempo.

2 — A renovação da certidão permanente deve ocor-
rer até ao limite do prazo de duração.

Artigo 4.º -B
Encargos

1 — Por cada pedido de subscrição ou de renovação 
do acesso à certidão permanente é devido o pagamento 
das seguintes taxas:

a) Por um ano, € 10;
b) Por três anos, € 20;
c) Por cinco anos, € 40.

2 — As taxas previstas no número anterior consti-
tuem receita do IRN, I. P.»

Artigo 11.º
Alteração à Portaria n.º 145/2010, de 10 de março

O artigo 6.º da Portaria n.º 145/2010, de 10 de março, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

Por cada pedido de subscrição de acesso à certidão 
permanente de registo civil efetuado através do ende-
reço www.civilonline.mj.pt, nos termos dos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º, é devido o montante de € 8 ou € 16, res-
petivamente, consoante o prazo de validade da mesma, 
nos termos do artigo anterior, valor que constitui receita 
do IRN, I. P.»

Artigo 12.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 2 do artigo 13.º -E e o artigo 19.º da Portaria 
n.º 1416 -A/2006, de 19 de dezembro, alterada pelas Por-
tarias n.os 562/2007, de 30 de abril, e 1256/2009, de 14 de 
outubro;

b) O n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 794 -B/2007, 
de 23 de julho, alterada pela Portaria n.º 1535/2008, de 
30 de dezembro;

c) O n.º 10 do artigo 2.º da Portaria n.º 622/2008, de 
18 de julho, alterada pela Portaria n.º 426/2010, de 29 de 
junho;

d) O artigo 17.º da Portaria n.º 1535/2008, de 30 de 
dezembro, alterada pela Portaria n.º 426/2010, de 29 de 
junho;

e) O n.º 1 do artigo 10.º da tabela de emolumentos do 
registo civil e o n.º 1 do artigo 7.º da tabela de emolumen-
tos do notariado, aprovadas pela Portaria n.º 996/98, de 
25 de novembro, alterada pelas Portarias n.os 1007 -A/98, 
de 2 de dezembro, 684/99, de 24 de agosto, e 1117/2001, 
de 20 de setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 
14 de dezembro.

Artigo 13.º
Aplicação no tempo

O disposto no n.º 1 do artigo 13.º -E da Portaria 
n.º 1416 -A/2006, de 19 de dezembro, na redação intro-
duzida pelo artigo 2.º da presente portaria, é aplicável à 
obrigação de registo de prestação de contas correspon-
dente ao exercício económico relativo ao ano de 2012 e 
seguintes.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
a presente portaria entra em vigor em 1 de outubro de 
2012.

2 — O artigo 2.º, na parte que altera o n.º 1 do ar-
tigo 13.º -E da Portaria n.º 1416 -A/2006, de 19 de dezem-
bro, entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2013.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 18 de setembro de 2012. 




